
INDICAÇÃO Nº 
1908
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 100.000,00 para despesa de custeio (medicamentos, material de consumo e folha de pagamento) do Hospital e Maternidade Regional de Regente Feijó.
JUSTIFICATIVA

Considerando a Constituição Federal em seus artigos 194, 195 e 198 de que a saúde integra a seguridade social, juntamente com a previdência e assistência social e será organizada pelo poder público, observada a diversidade da base de financiamento, sendo que o Sistema Único de Saúde será financiado com recursos do orçamento da seguridade social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, além de outras fontes. Constata-se, assim, que a  responsabilidade é das três esferas do governo, e cada uma deve assegurar o aporte regular de recursos ao respectivo fundo de saúde.

O Hospital e Maternidade Regional de Regente Feijó atende a diversos municipios, entre eles estão Anhumas, Taciba e Indiana. Tomando por base dados do SIOPS – Sistema de Informações Sobre Orçamentos Públicos em Saúde, constata-se que o municipio de Regente Feijó apresenta queda de 29,72%, de 2007 para 2010, nas despesas com saúde financiadas com recursos transferidos por outras esferas de governo, ou seja, a parcela de despesa com Saúde, sob a responsabilidade do município, financiada por outras esferas de governo e não com recursos próprios e, a participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a EC 29/2000 também apresenta queda 2,4%, para o mesmo período de 15,89% para 15,07%.

A Diretoria do Hospital realiza a gestão com recursos escassos, mas a situação está tornando-se insustentável e preocupada com a qualidade dos serviços prestados e a manutenção dos gastos perante aos fornecedores 

solicita a atenção deste nobre Governo, com a liberação de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).                                                                                                                                                         

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1027803 100811 1308


